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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 - OBJETO 

1.1-REGISTRO DLEQ5.J_AB6,J1ÕUBAS  E EVENtUAIS ACLUISIÇQU DE MATERiAL tÉJR'IGQ 
DESTINADO AREPOSlÇÃO/MANUTENÇÃO ELÉTRICA DE PRAÇAS, AVENIDAS, VIAS E LÔÇRADO3IÕS 

PÚBLICÔS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURJI E URBANISMO 

DE NOVA  aÚSSAS. 

-Esty objeto será realizado através de licitab1à ppdaIidade PjEGÃO,tna forma ELETRÔNlÇA, do 

:tipo MENOR PRECO POR ITEM com forma detfIrqckmçrito parcèíada. 

Considerando que a complexidade para a entrega dos produtos em questão, como também a 
-logistica que deverá estar envolvia, urna -vêrque a entrega de cada produto dependerá,pecessidade 

OVRBA 

É importante que imaginemos como &erià.çomplicada.etibntroyérsasentrega de taisprodutos feita 

por mais  de uma contratada sTats. dificuldades vartariamda econqmicidade ao calendário de entrega 

elaborado por cada empresa. 

,flor cotiseguunte, entçritéw42diue\o metp çIe ;ntrega,.vua uma única contratada, será benéfica, 

,; tantp pela questã& de itinefos,) ora' que os 'Vddlitos chegariam conjuntamente, quando na 

economia de estala, e poyfirn,<  na ,questãqrde vantajosidade para a parte contratada, que'virá ao 

Município efetuando entrega?cçmuin maior vulto financeiro. 

2.0 - DA'JIJSTIFICATIVA 

o 

ASecretaria de lnfraestrutdrN tiirbanismo deste Município consoante o dever de anteder a 
demanda de manuten9tlio patqu'e de iluminação pública no Município de Nova Russas, deliberou 
no sentido de: 

- Adquiriras irísumos necess[os para a realização dos serviços; 
til 

Por vias admipfstrativas, o Municíiiiode Nova Russas vislumbra uma forma de exec,uçãôaos serviços 

em qu etrará unVêconpryiia aos c6fzis públicos. 	 -. 

Por outro lado, o'MunIcIp42 dera acícoirçr produtos com uma rnaior,qualidade e ter a real noção 
das quantidades dos produtoititt&est,rá efe+ivamSte sendosdb'ituidos. 

Portanto, a aquisição dos itens em questão está-Justificada pela necessidade e visulumbrada a 
economia pretenclicip por esta Municipalidade. 

Deste modo, faz-se presente neste termo, a figura da iniciação de tal procedimento, a fim de 
garantir as ferramentas administrativas e uma condição favorável à sua perfeita execução. 
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:t:s;& 	s::&: 
1 àÇO COM LUMINÁRIA PÚBLICA UND. 200 75,00 15600,00 

2 CAIXA,DE MEDIDGRMOOFÂSICO - UND. 150 3t90 475,00 

3. UNO. 100 123,17 .12316:67 CAI4 DE MEDIDOR TRIFÂSICO 
P 	FUSO FIXA LUMINÁRIA DE POSTE UNO. 400 7,38 2950,00 

5 ABO FLEXÍVEL 2,5M M2 MT 2000 1,51 S015,00 

6 CABO FLEXÍVEL 4,OOMM2 ' MT 5000 . 	2,35 1 176t50 
7 CABO FLEXÍVEL 6,OOMM2  MT 20d0 :, 	3,74, 475,00 

CABO FLEXÍVEL 10,OOMM' 4ÂT *00 851 17025,00 

9 CABO FLEXÍVEL 16,00MM2  - MT 1000 12,80 12800,00 

lO CABO FLEXÍVEL 25,OOMM2  MT i000. 1975 19750,00 
dl CABO FLEXÍVEL 35,00MM2  MT 1000 32,48 32475,00 

12 CABO PP2X2,5MM' MT 2000 4,44 887.5OÕ 

13 CABO PP 2X4,OMM2 	,7 	,.. - MT" 2000 7,28 z' 14550:00 
- 	14 CABO PP2X6,OMM2  MT 2000 1060 2120000 

15 ICABOPP3X2,5MM2  'MT •200C) 7,34 146t5,00 
16 CABO PP 3X4,OMM2 	/ " MT 2000 9,94 19815,00 
17 CABO PP 3X6,OMM' 	.. MT 2000 13,31 26625,00 
18 CABO PP 4X4,0MMt MT 2000 1695 33900b0 

19 CABO PP4X6,OMM¼ 2000 19,73 39450,06 

20 LÂMPADA C0rACTA'!44ÔVrt,, ,: '- 'ÚjJD 300 29,90 897000 

21 LÂMPADA'COMPACTA 24 15W 	' UNO. 300 9,73 2917,50 

22 L4MPÁDA COMPACTX5W UND. 300 12,93 3877,50 

23 LÂMPADA VAPOR tkRCÚ'IC250W4' UND. 400 26,98 10790,00 
24 LÂMPADA VAPOR MERCURIO1400V UNO 300 3245 9735,00 
25 LÂMPADA VAP6RMELI&40DW . UNO. 500 88,25 44125,00 
26 LÂMPADA VAPOR 	tÁbC(2Ó' UND. 1000 71,25 71250,00 

27 LÂMPADA VAPOR META6S&j50W UNO. 700 55,30 38710,00 

28 LÂMPADA VAPOR MÇLICO7Ó UND. 1000 4300 43000,00 

29 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400'4 UNO. 300 38,73 11617,50 

30 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W UNO, 500 34,43 17212,50 

31 REATOR»ÂPOR MERCÚRIO 250W. UNO. 200 57,07 11413,33 

32 REATOR VAPOR MERCÚRIO 400W UND. 200 62,07 12413;3 
33 REATOR VAPOR METÁLICA 400W UNO. 200 123,47 249333 

REATOR VA0k7V1ETÁLICA 250ÇV UND. 500 12,07 56033,33 

35 RËATOR,YAPOR METÁLICd10W-,, UNO, 200 80,00,. 0O0,00 
36 REATOR VAPÕ'%1ETÁLICO 70W 	,, UND. 500 800 4000000 
37 REATOR VAPOR DE SÓDI6ZÕW 	,. UNO. - 	200 105,00 21000,00 

19000,00 38 REATOR VAPOR DE SÓDIO 250W UND. 200 95,00 
39 DISJUNTOR MONOFÁSICO 16A UND. 200 11,43 2285,00 
40 DISJUNTOR MONOFÁSICO 20A UNO. 200 11,43 2285,00 
41 DISJUNTOR MONOFÁSICO 25A UND. 200 11,93 2385,00 

42 DISJUNTOR MONOFÁSICO 30A UNO. 200 12,75 2550,00 
43 DISJUNTOR MONOFÁSICO 40A UNO, 200 19,23 3845,00 
44 DISJUNTOR MONOFÂSICOSOA UND. 200 21,70 4340,00 
45 DISJUNTOR MONOFÁSICO OR SOA UND. 100 150,00 15000,00 
46 OISJUNTORTRIFÁSICO DR5OA UNO. 100 220,00 22000,00 
47 OISJUNTORTRIFÁSICO 100A UNO. 100 193,80 19380,00 

Valores Médios 

GOVERNO DO 
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48 DISJUNTOR TRIFÁSICO 150A UNO. 50 185,00 9250,00 

49 DISJUNTOR TRIFÁSICO 32A UND, 100 65,48 654750 

50 DISJUNTOR TRIFÁSICO 40A UND. 100 67,98 6797,50 

51 DISJUNTOR TRIFÂSICO5OA UNO. 100 141,25 14125,00 

52 DIJ0NTORTRIF9SIW60Àff ° UND. iocl - 14875 14875,00 
53 91TA ISOLANTE I0METROS UND. 250 5,98 19375 

246t150 54 FITA jiOLgNTzE.DE~AUA-F.USzO-lU-1M- ETIRRÓ-5 I.MD. foo 24,6r 

5? GL0O LEITOSO BCA 15CM UND. 100 54,47 2 	5446,6 

56 LUVA PVC REGIDO 3/41 UNO. 100 1,90 190,00 

57 LUVA PVC RÍGIDO 11/2' UND. 100 4,98 498,33 

58 BASE DE RELE UNO. 500 18,95 9475,00 
5d RELE FOTO ELÉTRICO 'UND. &00 30,03, 15012,50 

'60 SOQUETE DE LOUÇA e-27 ' UND. - (500 2,53 1262,50 
61 SOQUETE DE LOUÇA e40 UND. t00 11,81 5906,25 
62 SOQUETE PRATICO PLAFON e-27 UNO. iSO 5,25 787,50 
63 CURVA PVC RÍGIDO 180° 3/41 

- UND. .100 5,97 596,67 
64 CURVA PVC RÍGIDO 180 1 112-k •. UND 100 11,75 1752 
65 	-. CURVA PVC RIGIDO9O°3/4 	 1. (iND 100 1,9Q 19000 
66 CURVA PVC RÍGIDO 90° 1 1/2' tfwo. lioo ' '&93 83,33 
67 tELETRODUTO RÍGIDO EM E\CC 	'°' - MT ' 40,0 12,90 510,00 
68 ELETRODUTO RÍGIDO E9PV&l4/2' ' MT MOO 36,53 14613,33 

VALOR TOTAL 9720953 

--total Estimado: 	 mil noventa e cinco reais eioitenta e 
três centavos); 

4.0 - DOT4ÇÃO ORÇARENT4BlÀ 

4.1 - As despesas decoeflte,da AtaeRêstrctWPreços correrão pela fonte de recursos do(s) 

ór.gão(s)/entidade(s) particite(f do SRP (Sisfema de Registro de Preços), consignados: no 
Orçamento deste municjpi a qrinformado na Celebração do Contrato; na emissão da noto de 

empenho e/ou ordem fÍcompra 

S. 0- DA EXECUÇ$ E FIWALIZAÇ 

51 	O objeto Lsrá solicitado deforma parcelada,conforme necessidade,-. de acordp- tom as 

especific-açôes do 	 Referência e instrumento -contratual. 

5.2- A execução do forSéibient9 será objeto dp 2companhamertto, 'fiscalização e avaliação por 

intermédio da Secretaria de INFRÀESTRUTURA' E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova 

Russas. 

5.3-A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

5.4-Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 
ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria de INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 
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6.0-PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 

6.1-Os 	 gpSem até 19 (dçz) çliasa contar da çxpç1ição da ci 
DE COMP.qk e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local potpla indicado. 

6.2-A eótregydo(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRAT4NTE,1Ç.permitida a 

assistêcia dé terceiros. 

6.âTrataf(do-se de produto facilmente identifkiéI,]ue não necessite de conferêiia minqfiosa, 
$u reçbimento provisório e definitivo, bem como sua adeitaçâo efetuar-vão  cbncomitanterffente, 

'mediante  recibo definitivo. Caso contrário o recebfitto se efetivará. no.seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade 

Q
1tio produto com as especificaçõescdo objet4icitadç;- 

b) ctefin4amente, em até 5 (cino) 	orridos;'contadosdo recebimento provisório; após a 

verificação da qualidade e quantidadedo Produto e.consequ ente aceiação 

6.470 prredimento  preyi?to no item anterior'visaarerÍflr que o objeto adquirido seja entregue 

pela empresa em conforiidade-cqzj'i as especificações definidas na Proposta de Preços 

caso de cofstatação '1 inaquaç 	dos produtos fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste Edital,eY%k  Proposta vencedora a Administração os recusará, devendoer d 
imediato ou no prazo ma?imp de 24 (vtte quatro) horas adequados as supracitadas condiçõës, sob 
pena de aplicação das5enalIçd,e 4bTveis, na forma da lei e deste Instrumento 

7.Q--PREÇO, FORMA DE PÀMÉNTGEr-REAJÚSTE 

7.1 - PREÇOS: Os preço,sPofertacIpsdevem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas/frevidenci4ribs,  fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas pkevisíveis  que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos 

licitados, inclusive a margem de lutrô. 

.2- PAGAMENTO:  O pagamento seta efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) diapos a entrega do 
objeto j&citado, mediante. 4presertação da Nota Fiscal/Fatura contendo —o atsto do recebimento, 

di reta meitepeIt.Secretaria"Êduc3gQda Prefeitura Municipal de Nova Russsç 

7.2.1- Para fins de pagamen tëmpesatontataddeverá manter as mesmas condições de 

habilitação, cuja confirmação será feita' a;ravés de:ãonsulta ao CRC ou através da Internet nos 

respectivos sites dos órgãos emissores das certidõe 5 de regularidade fiscal. 

7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 
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7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a evkntuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à 

defesa. 

7.3 - REA411STE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 

equilíbrioeconômico-financeiro4evidamente sacramentado no Art. 65, ll alínea 1'd" &alei 8.666/93 
e alter3'õesØosteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variaçp do" preço seja 

solicit?da e eomprovada pela contratada. 

84Y- DAS- OBRIGAÇÕES 

Cabë à CONTRATANTE: 

8.1-0 Município de Nova Russas se,obrig&a proporcionar.a ènjpresa vencedora, todas as condiçõés 
qecesruas ao pleno cumprument9 dasobngações detorrents dpresente licitação, 

8 24omuicar a Empresa Vencedo'?a't 	e qualquer ocorrência yçlaciojada com a execução do 
ÃO 

objeto, dil1genciando nos casos que 9.xigírem providências corretivas; 	- 

8.3-Solicifar a execução d 	através dá &rnip 	 ssãQ  dèbrdem de Compra. 

84-Fiscalizar a execução dozo (oatrav4sdetubnidade competente, podendo, em deçorrêhcia, 

/ solicitar providênçis da empresa Qéncedora, qpe atenderá ou justificará de imediato. 

5-Notificar a vencedora 8e1  ajqpere'gularidade decorrente da execução do objeto 

8.6-Aplicar as pena lidà4Sfirevispem leié àt iiisttumento. 

&7-Providenciar o pagamS kkvii$a  das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo 
setor competente. 

9.0— OBRIGAÇÕE&ÔA CONTRATAQA 

'Cabe à CONIRATADA 

9.2.1 - Fohfecer o objeto licifida'dç,conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, bem como h6'Teunç,de referêhcia na Ata de Registrode preçbs e de acordo com as 
exigências administrativas. 

9.2.2-Manter durante toda a execução do bjetpcompatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificaçãà exigi das na Lei de Licitações; 

9.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

execução; 
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9.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substit\?r, às f 
suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeito\ lt/' 
incorreções. 	 ... - 

9.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a  incidir sobre a 
execução, inclusive asobngaçôeselativas a salarios,çrevidência social,impostos, encargos sociais e 
outras provicfrncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento dast-leis t?balhistas e 

específicas ie acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução., 

Y2.6. ?restar  de forma Parcelada as informa6s 	ëlarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Município, salvo quando implicarem em indagçõe de carater  tecnito, hipotese em que sejo 
respbndidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.2.7. Substituir ou reparar o objetbiidiSdb'que cermprGvadmeptØpyesente condiçrde defeito 
o'ti em desconformidade com-i-as- ebeificações  4estC termo, no przo filado elo(s) 

orfl9(s)/kntidade(s) participante(s)NdQSRP (Siste 	4erRegitJQØ Preços), contado;da sua 

91.2.18 - AÇ CONTRATADA fica 'obrigda a aceitar; nas ghiasèondições contratuais, àçréscimos ou 
supressões no quantitativo dopjto contra taçIÓ, a te, o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
'Yalor inicial atualIzadc(o'CQntrdtoconfQrme o dispõsto no § 19, art. 65, da Lei n 8 666/93  e suas 
alterações posteriptes. 

10- SANÇQES ADMINISTR'AIIyAS 
1 

.101- Ficara impedido de licitàr'j 	ntra;arorD  Ailninistração, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem 	 da punição ou até que seja promovida a 
réabilitação perante a pró9rYa aufoçidade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar retardamepfbda realizço do certame. 
b) Cometer fraudefliscal. 

'c) Deixar de apreentar documento exigido para participação no certame. 

4Apresentar4ocumento ou declaraão falsa. 

e) Nãomantiver 7 j*oposte menor preço ofertado em qualquer fag4oceftame. 
f) Composece modo iniJ&5€o». 

g) Cometer fraude n&TrneçjQento, e 
h) Descumprir prazos. 

10.2-As penalidades serão obrigatoriamente, regiflradas no CRC da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas e, no caso de suspensão de licitar, a lititante deverá ser descredenciada por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 

   

<> 

IÃ
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a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da latt/I 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atrasona entrega dos 
produtossobreowalorgIobakforContrato. 

c) Multa?ae lOto (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Aaso, stperior a trinta dias na entrega dos produtos. 

c.2),0esistê'ncia de entregar os produtos. 
19,4-As ultas previstas nas alíneas anteriores, ?IãÔ serão aplicadasde modo cumultivo. 

valor da multa aplicada será deduzido pelá Se.?&aria de INFRAESTUTURA E URBANISMQa 

Prefeitura Municipal de Nova Russas, por ocasião do pagaie'ntg, momento em que a unidade 
resopsável pelo mesmo comunicaráà CONTRATADA. 

1b.6-As ispensões referentes aodireitØde.licitar eco\tratarçorn aAdminisjr.ação Públicp serão 

aplicadasà CONTRATADA pelo pra 4ta& 05 (ciito):jnosi nos ragosern que a inadiMplência 
acarretar irejuízos para a Administra,çã& 

10.7-A declaração de lnidtneidade para licitdr e cØhfratr  com a Prefeitura Munidipal de Nova 
Russas será aplicada à ÇbNTRA1QA  que jjér catLtpp2duas vezes)  à suspensão pretti.ta n& item 

10.8- As sanções previstas pCitem 21i podefão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
1 

) Praticar-atos ilícitosfvisa449ustjar os objetiyds4aLicitação. 

b) Ømonstrar não 	 Contratar com a Administração Pública, em virtudç de 
atos ilícitos praticados. 

Í0.9- A inexecução ttl ou parcial f o Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a;outra 
-. Empresa, sem prévio assentimentodo Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as cons4uentes 

penalidades previtas legalmente c9ntratualmente. 

io.fôPara aplic&ã'o das . sanções-jrevistas neste tópico a licitante será ubmetid1s processo 
admInistri ftvoRara apuração  ots fatps,  garantidos sempre-os-direitos prevIos.slacItação, da ampla 
defesa e do contradit6NbaseQjrados iaÇonstityiçãb Federal de?jZ.98&. 

-A' 

11.- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1- A ata de Registro de Preços terá vaIidadepelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de 
assinatura da mesma. 

assinar a Ata de Registro de Preços em 10 (dez) dias, contados da data de sua convocação. 

£iteri6r. 	
r 	

- 
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ANEXO II- CARTA PROPOSTA (PROPOSTA AJUSTADA) 

AO 

SETOR DE LídtXõÊ 
1 

PREFEITRA MUNICiPAbOE'NOVAsRUSSASc 

Ref.: PRGÃQtETRÔNICO N2  Sl-PEO03A9 

proppsta comercial encontra-se em conforjndad tom as informaçõeprpyistas no edital e y 1.1  
eus ánexos. 	 t 

o 
Razão Social: 

tF/Cl?J e Inscrição Estadual: 

Endereçócompleto: 

Representante Legal (nome, nacionajj1ad&. estado CiVil; profiss.oRÇ»CPF,  domicílio): 

Telefone, celular, fax, e-mail, 

ÇSndiçôes Gerais da Prokôstak ,r  \tr_,Y 
A presente propostaé válidà1fdr.6Q(ses»nta)4ias; contídos da data de sua emissão. 

Local e data 

Assinatuça do representante legal 

(Nome ecargo) 

K 
Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
883672-6330 j CEP62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 	'16 _J) 

GOVERNO DO 
ESTADODO CEARÁ 

MQQELQ,f—JMZREGAL1OR.PESSP6,EÍ$ICA/fl$SOA JURÍDICA. 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n2 	 , D,ECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n8t66,de 21 de jubilo de 1993, acrescido pela 
Lei 'Federal n2  854, de 27 de outubrp de 1999, quenão emprega em trabalho noturno, 
perigôso ou insalubre, menores 4e dêzoito anos e eni-qqaIuer tyabalo, menores de dezesseis, 

O anos, salvo na condïçâo de apreniza+pjfrpYde0qúatorzçaos. 

j 

LoçI edata,.. 

-t 

/ legal 

j'(Nomeç.cargb) 

 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	  • 
PREGAO EETRÔNICO N SI-P

o  
EOOW19 

PROCESSO N2 I-PE003/19 	-. 

Aosdiassdo mês de 	de 20 	, no Setor de Licitações do município de Nbva Russas- - 1 
cE,;à Rua'Pe. Francisco Rosa, 1388 - Centro, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preççs, 
59hforn4 deliberação da Ata do Pregão EI'efrônico?ntSI-PE00W1t  doi  respeçtivoresulta'd9 

j(omo,lgado, do Processo n2  SI-PEO03/19, qgevai ssiada pelf'OrdenØÕF de Despesas d4 

Secretaria 	 , gestor(a) do Registro dePrços, e pelos dhai órgãos participantes, 
pelçs representantes legais dos detentores do registro -dë reços todos qualificados e 
relacionados ao final, a qual será rflfda pelas cláusulas.e;ãondiçôès seguintes: 

O 
CLÁ1JSULt PRIMEIRA~  DO FUNDAM&NTaEEGAL 
1.1-Q prSente instrumento fundamwfa4e: 

a) 	No Pregão Eietrôji 
r  
ibori! SI-PE00W.19 

b). 	Na Lei Federar 	8.66 1993, e suas alterações. 

Na Lei FedpS92bOO. 

Na 

:cLÁuSuLA SEGUNDA pDógipit/ 
7 

2 lA presente Ata tem pqçpbyeto 9SESTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

4QUISIÇÔES DE MATERIAL ECSJRICO DESTINADO A REPOSIÇÃO/MANUTENÇÃO ELÉTRICA DE 
PRAÇAS, AVENIDAS, VIAfr '  LORÂDOUROS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA, 

Õ
SECRETARIA DE INF,4STRUTUR4 E URBANISMO DE NOVA RUSSAS, de acordo com as 

especificações e quptitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência, cujas especificaçõe;e 
quantitativos encontram-se detaIbaos no Anexo 1 - Termo de Referência do edital de P;egão 

:Eletrônico n2 S1PE003119, que pasa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas e; 
preços apresei%tadapelos forneèires classificados em primeiro Iugarjonforthe conktffos 

autos d -Prgcsso n2  SÍÊ009,_ 

Subcláusula Única - Este insi?rrieato não o»fíga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, $bçiendo realiiar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato, taiba,r'ecurso ou indenização de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços, sendo1hs assegurado a preferência em igualdade de 
Condições. 

4.1  

?d) 

NaLéfCompleperitar nQ)/7Pqi4 



/ 
•'at 	PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

    

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses cont ' qs a  ¶ 	J 
partir da 

CLÁUSLkÀ QqARrA—DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1-Caberá ã Secretaria de INFRAESTRUTURA E URBANISMO o gerenciarfiento deste 
instr,umenfó, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

tLÁUULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATAbÉRÉ9SFRb DE PFÇOS k 

4' 5.1-Em decorrência da publicação desta Ata, o'particiRante  do SRP.põdêifl firmar contratos com 
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar aarsrgão gestor, a recusa do 
detentor de registro de preçose6 ór1eçer os b,ns,'no prâzo :estabelecido pelos órgãos 

Subéjáusd)a Primeira - O fornecedoç4á o prazo,d'e* cinc),'dij»tei, contados a partfr da 

convocaç4o, para a assinatufdbe6trato este pj'azopoçiera seçptorrogado uma ve;por igual 
período, desde que solipitadp dvrante  o eu transãurso4; ainda assim, se devidamte 
justificado e aceito. 	 -. 
r 	 4, 

4, 

Subtláusula segnda - Na assinatur4o contrato será exigida a comprovação das condiçõette 

habilitação exigidas no equ(áI>as qiJís deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da'contratação.  
4, 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRÇqÇE&EJCS?QNSA9JUDADES 

,6t1-Os signatários desta frÍ'\detRegistro de Preços assumem as seguintes obrigações e 
responsabilidades: 

Õ 	 / 
Subcláusula Primeira - O detentoÇ do registro de preços, durante o prazo de validade desta/ta, 

b,fica obrigado a: 
NN- 

a)''kfl.ender os pâffibs.efados pelo(s) órgão(s) ou entidadë(s) participap(s&o SRP, 
bem

-
como-aqueles dec&rerfles de remanejamento de quantitativos registrados 

nesta Ata,durantIã'suacjgencia. 

b) fornecer os bens ofertados, iQc preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelo participante do Sistema de qgistrp-de Preços. 

c) responder no prazo de até 5 (cincó)tøias a consultas do órgão gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo 
exigido pela Administração. 

of 

- 	o: 

rticip. ntes. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
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Subcláusula Segunda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional 
envolvido na 	 al, cuja coridu 	 pela 
fiscaliza çãQfla contratante. 

CLÁUSULA SthMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1-Qs preyàs registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signát rias 'desta 
Ata, os quais estão relacionados no Mapa de ;Pieços dos itens, anexo a 	e ste instrtimeneQ e 

virão4ie base para futuras aquisições, obsérvdsscõndiçôes de rnetbdo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 	- 

8.1-Os preços registrados só podeãzísr revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.6663. 

o 	 a 

CLÁPSUL!. NONA- DO CANCELAM 	PdREGISJJôQE.PRËÇQ 

9.1-Qs prços registrados np-p,reseie Aça, poéÍo ser cantlaos de pleno diçeito, nas 
segiintessituações: 	 C 

a 

	

1. 	Utilização 

	

LI( 	Término çiô prazo deyigêncid'ata; 

	

jIl 	Cancelamento dqhrewstM dê,-P,ços; 

'lV.Revogação por1Àte,SêIíEo; 

	

V, 	Nulidade da licitãõiijaf íosnáêl);:r 

CLÁUSULA DÉCIMA - PÁS CONDÍ'ÇES PARA A AQUISIÇÃO 

10.1-As aquisiçôeyàos bens qye\poderão advir desta Ata de Registro 
"\formalizadas po meio de i4trumento contratual a ser celebrado 

aticipante/nteressados e o forncédor. 

de Preços serão 
entre o 1ôrgão e 

Subcláusulafrrimeira. Caso o foR4edoz cIassificadoenfli?1meiro Iugajo-útpra o prazo 
estabelecido pelos órgá?fliejQ_kntes, otte recuse a efetuar-'tfdrnecimento, terá o seu 
registro de preço cancelado, sem prejiJÏo das Jeinais sanôes previstas em lei e no instrumento 
contratual. 

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais 
fornecedores. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
883672-6330 1 CEPE2.200-000 
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b) 

O 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA~ DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira -Quanto à entrega: 

a) J'O objeto contratual deverá ser entregue DE FORMA PARCELADA, conforme 
.r 	 . 

ne;éssic(ade, em 	fomid conrade com as especificações estàbelpcidas neste 
içitrumento, após apresentação da Ordem de Fornacimento. 

Ms atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, Idesde,que 
justificados até 24 (vinte e quatro)hqrasrarjtes do término-do prazo dee'trega>e 
aceitos pela contratante, não serão cor1sidrados comQd 1adimler19ntotontratual 

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento: 

aÇ PROVISORIAMENTE, meqianté reç14o, pra efeito de posterior verifico da. 
Qonformidade do objetot çons bspcificaões, devendo ser feito- põr/ s.o pes 
cedenciada pela contratant'e 
DfINITIVAMENTE, sendo ex;editio TermordeRecebimenDflfiitivo, apos verificção 
da qualidade e da 9rla'Fttfade doobjetp certificando-sre que todas as çondiões 

estabelecidas foram'atendidas e, conequ ente aceitação das notas fiscais pelo gestorda 
dontrataçâo, devdo.have4rejeiçãoiib ça~6,de dsconformidade. 

* 
? CL4USULA DECII)flA SEGUNDA- DO"My'ÁMETO 

iii-o pagapento advirtdb dq 
jcursos dó(s) órgão(s)áØaijicip 

:apresentação da notaft(cJL»J 

,Stíbcláusula Primeira - Aigno fiscal fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devjdas coréçtóes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterioq 
começará a fluir a paçtií da data de presentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

.Subcláusula Segünda - Não será fetuado qualquer pagamento à contratada, erneaso dç 
cIèsçumprimeitQ das condições d4 h1bilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Subcláusula frceitatc-vçda a rlitaçp de pagamento antes da execução—dó objeto ou se o 
mesmo não estiver de aco?dbtb 	espedfiççedo Anex 1—Ttro de Referência do edital 
do Pregão Eletrônico n2 SI-PE003119. ' 

4, 

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
seguintes comprovantes: 

a) 	Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

GOVERNO 1)0 
ESrADO DO CEARÁ 

I) 

y « J)J& 

oJtto fiarAta Ac.-Registro de Preços será proveniente do 

ne/s),ísera efÉtuadQ ate 30 (trinta) dias contados da data da 
pelo gestor da contratação. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
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Í2 

todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições si 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 d'çTt;:. 
julhp de i;99i. 	- 

b)t Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverA ser feita 
aravés' de€ertidãoensolidada-Negativa de-Débitos inscritos-na Dívida $tiva'Çstadual. 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
M(u nici paI. 

d) Prova de situação regular peraií á1Fndo  de Garaptia po,r Ternpp?deSeMço'- 
FGTS, através de Certificado de Regularidadede$ituação:CRS; e 

e) Prova de situação regular perante rJstiça do Trabalhp, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas:  CNDT, conformelei 121.44G12011.  

GOVERNO DO 

O S'bbclausulaauinta —Toda a deerserapresentada em ,origin)'ou p,or 
quaèlquer\processo de reprografia>-oj-igatoriamepte ?utenticadaem cartório. Çaso esta 
documentação tenha sido emitida pela Wernet, soerá aceita-  ápós' a confirmaçSo de sua 
autenticidade. 

jlÁi$ÜLA DÉCIMA 

13-1-A Contratada ficará sujeita ásjguintes penalidades, em caso de inexecução totaPpu 
parcial do contrato, erro 4eeecuçã9'executão imperfeita, mora de execução, inadimplemeAp 

contratual ou não veracidade Jã' irf&máções Pjesta&as1 garantida a previa defesa 

1 	Advertência, shçãcr4$4Le trata: t rIciso 1 d' art. 87, da Lei n.2  8.666/93, poderá ser 

aplicada nos seguint;CEasos: 

a, 
a) descumpjiYhento das Ifigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outra ocorrências qUè possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
atijdades do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sano mais 

grave. 

H.  Multas, que,jpderão sT teeolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de 	èitaMunicrpais, p& meio ,de- Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser prehhido de acqrdõ com instruções fornecidas pelo(a) 

Contratante: 	 . 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
entrega dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) 
do mesmo valor; 

b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
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GOVERNO no 
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í aplicada em dobro na reincidência; 

c) De 5,0% (cinto por cento) do valor total do contrato, pela recusa em subst\tuir /7 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não 
efetive 	 2Sapo. fo.rm1 dai rejeição; 

III. 	 impedimento decpntratar com o 
Municftio de Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

L 	9éclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãp Púbjjca, 
enquanto perdurarem os motivos determin

4.ap3eada punição ou ate que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade qqe-plicpuapenalida4e, depis q.oe~arcimento à 
Administração pelos prejuízos resultaqtesédépois de, kççrrid&o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

/ tj\ 
PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

O 	Sbcláuula Primeira - No proceo'dà'j?i1kaçãS de1 pSalidadës 4, ãseguradq o Mito a6 

oi*.argos cohespçndentes. 

J 

o a) praticyém atos ilídts, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) den)Ønstrarem nãá possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, em virtudedá atos ilícitos praticados; 
c) Jofrerem condenaç&defcnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraüde fiscál 

nd?écolhUijento dJqdaisquer tributos. 

Subclausula O.uarta- Asqes previstas nos incos 1, III e IV daçlausul decima terceira 

poderão ser aplicadas juntameflcozna doihcisoll do rnestBim, facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo, ?T&Rrazo de 19'(dez) dias. 

Subcláusulaouinta - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 

Contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,01/o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

Subcláusula Sexta - As sanções previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às demais 

 11 
contradi4rio e a ampla defesa, graijJda, nos prazos dè 5 (cinco')'dras uJeis "para a sanSes 
p revistas nos incisos 1, II e III da Cláusjilt&ecima tejêii supra ecjincS) dias corridos para a 
sanção pr.évista no inciso IV da resma cláiisyla. 

Subclauula Segunda - O'valor da)iulta apJIccla d'erã serrecolhido ao Tesouro Municipal fio 
jrazo,ie 05 (cinco) 	çojd notifiaçío ot!decií'*o'do recurso Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será aúf6atdmeM d5itado do pagamento a que a Contratda 

fizér jus. Em csó de inexistência otlsufiçiêHcia de crédito da Contratada, o valor devido será 

cóbrado a4niinistrativaptidp iris€ritVcomoDíttda Ativa do Município e cobrado mediante  
processa de execução,fjscái, 

Subcláusula Terceira- 	Éçpi revísts ï&incios III e IV da Cláusula décima terceira,.. 
.poderão ser aplicadas às em presas 	em razão do contrato objeto desta licitação: 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
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licitantes que, apesar de no vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Terh 
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicar 
seu desinteresse. 

CLÁUSULA 	 *. 

14.1-Fica gleito o foro do município de Nova Russas, do Estado do Ceará, para conhecer das 

questôe' relaQiorTffdãrcori?5rèsentrAta que nõ possam ser resolvidát pelos meios 
administrativØs. 

Assinam eta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

cop-Protvisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas,,cláusulas e condições. 

Ir 

plGNAtÁRlOS: 

6' 

Órgão Gestor Nome dg) itulan -. Cargo;;-CPF Assinatura 

c, 
Detentores do 
Re. de Preços 

Nome 4&' - 	. 
Representante

- Cargo - Assinatur 

4- 

• 

o 
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C. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PJ - ftO_- MAPA DE PREÇOS DOS BEW5 	f 
\ 

Este documentb é p ar-tè1fa 	ig84crmâ rëfei*Tada, iëbi'la entre as 
Unidades.,Gestoras identificadas neste termo e os fornecedores, cujojyrecos estSb%  a seguir 
registraçbs por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n2  Sl-PEO03/19 ' 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 'yR. UNIT. ).(R. TOtAL 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

GOVERNO no 
Est&no no CEARÁ 

1'  CONTRATO N2 	 

TERMO.DE CDNTRAtOQU.LENIRE SI kAZEM  O 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, )TRA*ES DA 
SECRETARIA DE 	 , .COM 
	  PARA O FIM QUE £EGUIR SE 
DECLARAÇ  

CPE n9  
	  ao fim assinado, Çpitãtnte denpjàtnada dedp'tLTaÂTAÔA, em conformidade 
com o que preceitua a Lei1fÇdè01 n2 8 66tY37de  li de junbe'de 1993 e suas alteraões 
poterioçes, a Lei Federal p10 52'bfl32, de 17*de  julhctde 2W2; sujeitando-se os contratantes.as 
suas no/mas e às cIáusulMe condidões a seguir aWstdas.. - 

' 
CLÁUSULA PRIJYIEIRA - 

ltl o presente contrato4enl mp1fupdament%&etItaI do Pregão Eletrônico n° SI-PE002v19 e 

seus anexos, os preceitos dodiric,publico, eaLejFederaI n2  8.666/1993, com suas alterações, 
e, ainda, outras leis esPcIl!neQearIasP6  cutppnrçnto de seu objeto 

CLÁUSULA SEGUNDA - D IINLÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

O
2.1. O cumprimento dyste contràtotestá vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n? 
Si-PE003119 e seus ,anexos, e à Prtposta  da CONTRATADA, os quais constituem parte de0 
instrumento, independente de sufUanscrição. 

ÇiÁU&ULA TEúCEIR&DO OBJETO,11  

3.1. Con€ïtuitçbeto deste contrato 	 , dtacordo com as petiflcações e 
quantitativos prQltos oexo 1 	frmo de Referência doi-  edital -e'-  na proposta da 
CONTRATADA. 	. 	 :4. - 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma:parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Nona do presente instrumento. 
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A Secretaria de 	  inscrita no CMPJsob o n.Q 	- 	neste ato 
representada pelo Ordenador(a) k Qespesas, Sr(a).., 	  doravante 

-

denominado de CONTRATANTE e,jdoPutrQJMlo.  a  emi5resa 	 , com eiç1ereço, 
O kRua 	  N2 	Mine,--'27 	em 	, Estado do 	  

ins6ita np CNPJ sob o n2   	, repçeseníada-.por 	 
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CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 	( 	 ), sujeito 
a reajustes,, desde, qqQ Qb rMado, o rinterregIq;  rtínJmo de Q, (ypi) app, a, contar da 
apresentaçSo da proposta. 

5.2. Co o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados, utiliz'apdo a 
variação dtÍNDICE  GERAL DE PREÇOS DO MERCADO — IGP-M (Fundação Getúlio Vargas — FGY). 

ÇUSUL tÁ 	A SEXTA — DO PAGAMENTO 

,'6.1. 	O pagamento advindo do objeto da Ata ±éistro  dé•'Preços çirá proveniente dos' 
reQúrsos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuad6té 30jtrip;a]iás contados da data da 
aprèsentação da nota fiscal/fatura devidamente  atestadhpél gstor da contratação. 

6.f.1. Anota fiscal/fatura que arSrtflncorrçesaera devdvfa a contratad para as 

devidas cQrreções. Nesse caso, o prque traá o ub item,  eriofrc6neçará a fluir a rtir 

da dfita de apresentação da p6iãtfal/fat&ira coçrigida. 

42. Não será efetua674sjnd? 

condições de habitjt4ão e qtrálifre 

agamrít9àqãtratadá, em caso de descumprimeno da 

0,i1dàs'iuItação. 

6.3. É vedáda a realização TÃag2erito ats da çxecução do objeto ou se o mesmo nãd 

bstiver4e acordo con as speytc4oes detetnstrpjnnto 

.4. Os pagamentos epcontrIajse  ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes: 

a) Prcíva de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada rnedínte. 
apresentação de certidãoekpedida conjuntamente pela Secretaria da Receitá FedØT 

do BraiI 1RFR}_e pela P róduradoria-Geral da Fazenda Nacional-(PN), referente a 
todos os créditos tributaqs federais e a Divida-Ativa da UniaoLD.AUJ  por elas 

adminisirãdbJqçjusive os 	éditos tributários relativosàs contribuições sociais 

previstas nas alínea?'!fdÇdo pkggra!o  única do ãrt. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

b) Comprovação de regularidadëparÍ com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 

o-. 
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e) 	Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011. 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

da Certikí&LÁQ±._.i 

PREFEITURA DE 

OVA RUSSAS 

6.5. Toda a 4ocumentaçãcexigida'.deveráserapresentada em originaltwporqualqupr processo 

de reprograia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela 

CLJUSUV SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As/despesas decorrentes da contratação correrão 'por conta, dos ren4r$ororiundos d 
	  sob as Dotações Orçamentária: 	 , eêentos de despesas 
ri2 

LÁUIJLA OITAVA - DO PRAZO qtVIGÊNÇ 1E DÇEXEÇV,Ç,O 	 1; 

O pra
11 	n

zo de vigência deste contr,ãd 	 ______)i. 	 pontadpapartir das,ua 
assiatur& devendo ser publicado raCfosnia do pa4raJoijnico, dó art. 61,-da Lei FederaYnQ 
8.66W199). 

82. Os prazos de vigênqaede'ê) St 1cq*irtôrpoderão ser prorrogados notermbs cução d  

quê dispõe o art. 57 da.jpÇd&al nt865W1993 

E 

CLAÚSULA NOVA - DA ENJBEA E ØÇF'RECÇBIMENTO 
91. QUANTOÀ ENTREGk 

9 1 1 O objeto contratkj .ë2ier entrgguetE FQMA PARCELADA, conforme necessidade, 
em conformidade com- as•1spetifióõt tet&élecidas neste instrumento, no ato da 

:apresentação da ORDEM D 4OJCIMENTO, em até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e/oupiiem * 4rnecimento ou instrumento hábil. 

o 1 9.1.2. 	Os atrasos ocasionados Aor motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
jiistificados até;24 (vinte e quatrd)l4ras, antes do término do prazo de entrega, e acejt6s pela 

ntratante, napserâo consideracfps'omo inadimplemento contratual 	 - 

a 
- 	 - 

CLÁUSULKtÉCIMA— DAS OBRIGÁÇÔDA CONTRATADA., ~IkI
10.1. Executar o obje?&émcojjormidadeon as condições deste instruíTérto. 

tu, 

10.2. Manter durante toda a execução 10 contray, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação',qualificaç5o exigidas na licitação. 

, 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n2 8.66f1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 
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,1 
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceçw \01a..— ; 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argàdo 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE procede 
fiscalização oucqnppJr.J..pxecjÂçãQdetcontrato., 

10.5. Res5onder. por....toIas.aLdespesas.4iretas .ejn.dir.etas que incidamau.venharfla incidir 
sobre aéxecição deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, preidênde, social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriame'1te pelo fiel 

cumprime/to das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislaçãÕ;corrIata, 
ap)icáve ao pessoal empregado na execução,4o contrato 

/i0.6:'l'restar de forma Parcelada as informaçSes . ,os esclacepimentos 'que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em inØâgaçSès de caráter técnico, 
hipóxese em que serão respondidas np pr??o máximo de--24 (vt?»e quatro) horas. 

17 Substituir ou reparar o objet9ccàrátüLque comprçvadamente apresentcon4iõesdê 
defeito ou em desconformidade coht,.,Ç 	 Aieo lf 	 — Ternock  Referênci'do 
edital, no prazo fixado pela CONTRA13N1t, contado2ia sua notffiçação, 

1» 8 Cymprur, quando fqi o çso; as condições e'gkantua do objeto, responsabilizandoe pelo 

jS&iod'o oferecido e'upr4ta c?plertiar1 obsênando o prazo minumo exigudôa pe& 
Adr9inistração. 

2 
.4 	. 

10.9. Proyidencuar a s,vbtt,uça10 

tontratual, cuja condtItà?jd9i4sí 
fqCalqueçbftssional envolvido na execução do o bj etcl 

grada iidbfl*ve1,ela fiscalização da CONTRATANTE. 

Q 

1• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMy4\D4S  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Solicitar a execçao do btijeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem 

Fornecimento. 	 1 
4 

\i1.2. Proporcionr à CONTRATADiodas as condições necessárias ao pleno cumprime,ptd das 

obrigações decorrentes do objeto;cctratual, consoante estabelece a Leu Federa lj* 8666/1998 
e sus..eLerações dSteripes. 	_ 

- 	 -. 	 - 

11.3. Fiscalizar a eeUçãQ4QgbJeto  contrtual atraMe de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar proVllWnc.s da tCO3NtRAT4QA : ue  atenderá ou justificará de 
imediato. 

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer ir,egularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

der 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas 
contrato. 

condições estabelecidas neste 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execuço contrktual serOjpanhada  . fiscalizada pejp(a) 
Secretaria de Educação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n2  8%6611993 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

   

U
vs 
• PREFEITURA DE 

aØ NOVA RUSSAS 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

- 
CLÁUSULA DtCIMA  TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A C9tratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuão total ou 

paipial do/ontrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadiniplem4to 
contratual ou não veracidade das informaçõe,s prestadas, garantida a 6rea defesa 
1 	 2 41 

Advertência, sanção de que trata o inds(>1-do art. 87, da-lei n.,6-  8.666P3, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) 	descumprimento das o&gaçõsresponab(Iidadesissumidas na licitação; 

I) outras ocorrências que(hpp hpcSetr transtornos aq desenvglvtmepto ci1a 
atividades do(a) CONTRATA NtETIdesde qu Sãecajba a aplicçãode sanão rr,ais 
grave.  

/ 
Multas, que ppderão ser recolhi4as pt. qualquer agência integrante da Refe 

4rrecadadora de,$%éitayJ4nicipais, pçYiiteiõdçMocumento de Arrecadação Múicip 
DAM, a ser p;éench1&kaborc 94insÇt{Ø.fornecidas pelo(a) Contratante: 

a) de 1,0%4(4rn'or cento) obre o,yjor total do contrato, por dia de atraso na 
entrega dos$roçttQs,qti indisporpbiIjdde 

cento) do êsioç' 

b) de 2,0% (dbis porcénto) sobre o valor total do contrato, por infração a 

qualquer clá3stf!a dtj 4ondição contratual, não especificada nas demais alíneas 
deste inciso/iplicaditrji dobro na reincidência; 

C) d4 5,0% (cinco 4}icento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitqJo, caracterizando-se a recusa, caso a substituição-ião se, 
efeke nos 05 (cinco)-dias que se seguirem à data da com unicaçãdrm4'  
rejeição; 	 - 

III. Suspensão teFhpbráridq particíiação err,1idfação e irnpedinénto de contratar com o 
Município de Nova Russas, fprço  nãosSperioçp05(cinco) anos; 

dos mesmos, limitada a 10% (dez por 

It. 

IV. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. 	No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
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ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas noii5Osj0_k 
1, II e III do item 13.1 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inci4&tt* ,-.- 
mesmo item. \ 	r 

13.3. 	O valor da multii 	deverá ser recolhido ao Tesoura Municipal noprazo de OS 
(cinco) dis  a conta&dandSifiQação.oudecisão.4o.[ecursq Se o valor da muIta.no  fdr.pago, ou 
depositado, spá automaticamente descontado do pagamento a que a Contratadfizefruus. Em 
caso de inedstência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sqrá cob3rado 
adn?Jnistr)evamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante prod;sso 
ddxec9ção fiscal, com os encargos correspondênte 

1' 
t1f3.4. 	As sanções previstas nos incisos III eJV doi iti4i 13.1 st(,pza,pocferão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto destilictb4ão: 

a) praticarem atos ilícitos y.sanda  frustrar os opjettvos di licitação, 
b) demonstrarem não possuir idõhiØade parà contYaíarconia Administração$blica, / 

em virtude de atos ilicI esia5cadQs. 	 - 

c) sofrerem condenação dejinitit'a por prqticaFh, por rijeio4olosos, fraude fiscal no 
recolhimento de,4tisq'úer tribitos. - 

13'.S. - As sanções pre('isti hos:ncisos 1, III eiV do item 13.1 supra poderão ser apJcada 
jjüntamente com a do'incia-lI.bmesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no, 
respectivo processo, no prazo de 1(df dias-'-- ias 

1-3. 6. j.6. 	A licitante adjudicajátia qüe,sé recusar, itjustificadamente, em firmar o Contrap 
dentro o prazo de 10 (dek)Idias arc'ontar da "notificação que lhe será encaminhada, estarA 
sujeitaà multa de 5,O (cirfcp"poçcento) dq valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
peplidades cabíveis, pf ëá?aç iiar_dé'cumprintei4o total da obrigação assumida. 

13.7. 	As sanções p,'Y eistas mi :!tem  13.6 supra não se aplicam às demais licitantes que 
apesar de não vencedõras, venhaiÇa ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, d O  

1 acordo com esteridital, e no 	azo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem su 
desinteresse. 

-15 

CLÁUSULA DÉCIMA t8JART4c.PjECISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inex&gãa4ptal ou parciT'deste contrato e a-oorrência de ,quaisquet dos motivos 
constantes no art 78, d ?&Wedpl nQ 8 66ÇI1993sera causa-para-sua rescisão, na forma do 
art. 79, com as consequências previsàYn,p art. 80, do mesmo diploma legal. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qulqffer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso 
XII, do art. 78, da Lei Federal n2 8.664/1993 , sem que caiba à CONTRATADA direito à 
indenização de qualquer espécie. 
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rome: 

CPF: 

Nome: 

CP E: 

o 

Nova RussaCe 	de 	 fledÓ 

8; 
t 

SecretarÍa de 	  

CONTRATANTE 

IESTMUNHAS: 

No$ê%o Rep?esentalSt(da Empresa 

•fø  allomedalmpresa 
'CONTRATADA 

2. 

fr 

t EITURA DE 	 GOVERNO DO 

ijI 
NOK?RUSSAS 

	CS 

F=O DO CEARÁ 

	e 
15.1. Fica eleito o foro do município de Nova Russas, do Estado do Ceará, para dirimir quaisqu'&i.-;.t 77 r 
questões d,couentestdaexecuço- destecontratQque não puderem-ser-resolvidas na esfera 

administrEiva. 

E, por, estaFm  de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que est*,isadb, pela 

Asseoriaurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual tefr  e fdçma, 

p rà unjisó efeito, as quais, depois de lçJr e-achadas conforme  vão assinadas pelos 
ie'bresçthantes das partes e pelas testemunhas abaixo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 


